
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2016 
(Do Sr. VALDIR COLATTO) 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido, ora formulado, de 
REQUISIÇÃO, ao Magnífico Reitor da 
Universidade Federal de Santa Catarina, 
para que apresente informações nos 
termos especificados. 

Senhor Presidente: 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3° do art. 

58 da CF/88), legais (art. 2° da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados), requeremos que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

o requerimento, ora formulado, de REQUISIÇÃO, ao Magnífico Reitor da 

Universidade Federal de Santa Catarina, para que remeta a esta Comissão, no 

prazo de 15 (quinze) dias, informações, se existentes, colhidas a partir de 

referências bibliográficas (obras de autores de notável saber, periódicos, 

documentos oficiais etc.) publicadas antes do marco temporal definido pelo art. 

231, § 1º, da Constituição Federal (05 de outubro de 1988), que comprovem: 

a. a existência de ocupações tradicionais indígenas 

Guarani na zona de influência da BR-101 na região da Grande Florianópolis, 

especificando, separadamente, aquelas do subgrupo Guarani Mbyá e aquelas 

do subgrupo Guarani Nhandéva; e 
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b. que o Morro dos Cavalos fosse uma referência histórica 

para o povo Guarani. 

Complementando o parágrafo anterior, cada referência 

bibliográfica indicada deverá seguir o padrão ABNT, especificando as páginas 

onde são encontradas as informações pertinentes e, se possível, 

acompanhadas de fotocópias das páginas indicadas.  

JUSTIFICAÇÃO 

No curso dos trabalhos desta CPI, ficou evidente a 

presença e a atuação de professores da Universidade Federal de Santa 

Catarina nas ocupações indígenas na zona de influência da BR-101 na Região 

da Grande Florianópolis, como bem comprova o ofício anexo, emitido em nome 

daquela Instituição de Ensino Superior, comprovando que há forte 

embasamento acadêmico de seus professores às ocupações em tela. 

Em face do exposto, das reivindicações lá existentes e do 

marco temporal estabelecido pelo art. 231, § 1º da Constituição Federal, um 

dos caminhos para se aclarar, de forma objetiva, os litígios decorrentes dessas 

ocupações, é comprovar, por referências bibliográficas publicadas antes do 

estabelecimento desse marco, a presença indígena tradicional nas ocupações 

referidas imediatamente antes; razão pela qual cabe a requisição em pauta. 

 

Sala da Comissão, em       de                           de 2016. 

                         Deputado VALDIR COLATTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2016.6501-Req intfor UFSC marco temp. 
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